
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário esta Casa

encaminhe ao Poder Executivo Municipal e a Secretaria competente o seguinte pedido de

informação: 

Considerando a Lei Municipal n° 6.898/2024, ao qual Permitiu o Uso do imóvel rural

localizado na BR101, KM 86,5, Matrículas de nº 43.871 e 56.122, denominado futuro

Distrito Industrial, a LUCIANO EDUARDO ROLANTE DOS SANTOS, proprietário da

LR TROPILHA RECOMEÇO.

Considerando  o  encerramento  unilateral  do  contrato  por  parte  do  Executivo

Municipal  e  a  informação  de  que  o  imóvel  foi  cedido  a  outra  pessoa  sem

regularização legal, solicito:

1 – Cópia da rescisão do contrato gerido pela Lei Municipal n° 6.898/2024.

2 – Cópia integral do processo administrativo que tramitou a nova permissão, autorização

ou concessão de uso, apresentando ainda, cópia do contrato e, dependendo do tipo legal,

apresente a Lei Municipal que permitiu o uso, considerando que, até o presente momento,

não tramitou nenhum projeto de lei junto ao legislativo municipal permitindo ou concedendo

o uso deste espaço público.  

Sala de Sessões em 26 de maio de 2025.

Eduardo Pellegrini – MDB

Vereador
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